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Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA

Secretaria Especial de Direitos Humanos,{Presidênci a daRepública -
SEDH.PR

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da Câmara
dos Deputados

Ministério da Educaçâo

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais INEP

t



a

t

t

q



I
a

a
,(,'

§

3.1 - Procedimentos
3.2 - Regulamentação da Função de

Conselheiro Tutelar

07

10



a

a

a

Antes mesmo de sua realização, o II Congresso Nacional de Conselheiros
Tutelares propiciou um amplo processo de mobilização social contribuindo
sobremaneira para a consolidação da funçâo social e política dos conselhos tutelares
no contexto institucional e comunitario e como instrumento de exigibilidade dos
direitos das crianças e dos adolescentes.

Ao examinarmos os documentos constatamos que em dezenove (19) Estados
e no Distrito Federal foram realaados eventos que oportuntzatam a preparação dos
conselheiros paÍa o Congresso. Nos encontros, assembléias e reuniões os
conselheiros tutelares exercitaram, de maneira solidária e democrática, a construção
coletiva de propostas de direçionamento do caminho que haverão de percoffer no
sentido de regulamentar sua função e de se garantir a unificação de procedimentos
para sua atuação.

Embora tenham realizado eventos preparatorios para o congresso, os Estados
do CE, MA, MT, PI e o Distrito Federal não encamiúaram propostas. Consta do
documento do Ceará que as propostas dos l0 grupos de trabalho "(.".) foram
recolhidas para posteriormente serem condensadas em um doçumento único para
apresentação ao Fórum Colegiado Nacional dos Conselhos Tutelares". Nos
documentos das demais unidades federativas encontramos moções, reflexões e
indicativos da atuação dos conselhos firtelares, mas que não corresponderam
necessariamente a propostas de regulamentaçáo da função e procedimentos.

Não podemos afinnar se nos Estados da B,\ ES, MG, zu, RR, SC e SE foram
viabilizadas iniciativas de preparação dos conselheiros tutelares para o Congresso.
No entanto, encontramos propostas em documentos enviados por alguns conselhos
tutelares ou por suas organizações representativas.
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,,, ,Ilrtêlercs
1. ACRI lo Ercontro Regional de Conselheirus Tutelarcs do Vale «lo

Juruá
23ltüt2003 I 2 tt

2. ALAGOAS 25' Assembléia Plenária Estadual do Fónrm de Conselhos
Tutelares de Alagoas

05i10/2003 2s7 NI 257

3. AMAPA drssembléias dos Conselhos Tutelares nos respecül'os municípios NI NI NI NI
4. ANí,AZfrNAS 2o Enconúnr Estadual de Conselheiros Tutelares do Anr azona§ 22 e23Íü912003 160 ( meta) NI NI
5. BAHIA

111 190I Encontrn Estedual dos Conselheircs Tutelares do Estado do 12109t20fi3
Ceará
Encontru de Conselheirus do Distrito Federal r6108/2003

6. CEARÁ

7. DTSTRITO FEDERAL
8. E§PÍRITO SA}ITO
9. GOIÁ§ II Encontro Estadual de Conselheiros Tutelarrcs do Estado de NI

a
221üel200s

C,oiás
NI NI

10. MARANHÃO D( Encorttro de Conselhos Tutelares do Estado do Maranhâo 21 a26103/2003 NT NI NI
11. MATO GROSSO II Encontro Estadual de Conselheiros Tutelares do Mato Grosso 31/05/2r)03 32 NI 32
12. MATO GROSSO DO SUL II Encontrc Estsduel dos Conselheinos Tutelares do Estado do

Mato Grosso do Sut
I0/09/2003 NI NI NI

13. MINA§ GERAIS

14. PARÁ lV Encontro Estadual dos Conselheirus Tutelares do Pará 0{ a 06CI912Ú03 86 13
1§. PARAIBA II Encontru Estadual de Conselheiros Tutelarcs da Paraíba 27tüet2003 58 NI 58

2) m Encontro Regional de Conselheiros Tútelrres do Sudoeste
do Paraná

t3lü9t2003 NI NI NT

3) V Encontru Regional de Conselheiros Tutelares do Noroeste
do Paraná

1210912003 NI NI NI

4) 6'Encontro Regional dos Conselheiros Tutelarcs da Região
Fronteira do Estado do Paraná

1E/0e/2003 NI NI NI

16. PARANÁ

5) 30" Encontro de Conselheiros Tutelares /Cascavel Í3figt2AA3 NI NI NI

79

NI NI NI
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17. PERNAIUBUCO I Encontru Prcparetório de ParticipaçÍo no II Congrcsso
Necional de Conselheircs Tutelrres

08 e 10r1)El2A03 140 NI Í40

18. PIAUÍ II Congresso de Conselheiros Tutelares do Estrdo do Pieuí 30/05 t1"l06l7-ffi3 NI NI 150
19. RIO DE JANEIRO

i .'.': 'il: ii':'ll:':'': ::':':.'|ii: 'l|?i:''jji- ".

10. 
Rro cRANbE Do NORfE Reunião Plenárie dos Consetheiror lhtelrres do Estado do Rio

êr*nde do Norte
r8/10/2003 69 NI 69

Esadual de Conselhos Tutelercs do Estado do Rio 03 a 05lt0l2ffilD(
Grrnde do §uI

3í) l:' I
*,,uo'wú:sIrI
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21. RIO GRANDE IIO §UL

22. RONDÕXIA Y Emonüro Esttürsl d,e ConsêIhcircc Ttrtelanm e de Ilircitos do
[,stado de Roudônia

091ü9t20íü,3 NI NI NI

23. RORAINilA

t'6ri
.. .' a ::: t:'::: - :::lr: : : : : ..::: ::: :

§:,nA:gçúH O'de,14,,t,Itrffi
24. SÂilITA CATARINA

2§. SÃO PAULO Assembléie de Prcpamçflo parr o II Congresso Nacional de
Conrelheiros Tutelrrcs

26 t29fr612w3 NI NI NI

26. SDRGIPS
27. TOCANTINS II Cmfcr€ncie Estrdurl de Conselheiros Tutelares

IEGENDâ: NI (Não Informado)
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As proposições oriundas dos estados foram organizadas por categorias e
indicou'se a freqüência com que apareceraÍn nos documentos. com esta sintese
estamos oferecendo aos participantes do II Congresso Nacional de conselheiros
Tutelares uma visão panonâmica dos anseios que têm permeado a atuação dos
çonselheiros nas diversas municipalidades, onde protagonicamente estão colaborando
para a efetivação do sistema de garantia de direitos das crianças e dos adolescentes
brasileiros .
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l. Elqbol4glo de manual de conduta etica paÍ a con§elheiro s tutelares ****
2. Padronização de instrumentais a nivel nacional, com

fundamentação legal paÍa os procedimentos a serem adotados
pelo s conselheirqs tutelares

*r€*

3. Realização de diagnosticos sobre problemáticas sociais, no
âmbito municipal, que envolvem os direitos das crianças e dos
adolescentes para orientar a âtuação dos conselhos tutelares

d{ í<

AplicpS.{o de fng&,as pelo conselho tutelar em regime de
colqglqlô_

4 d( dt

5. Criação de mecanismos e parâmetros que orientem a fiscalização
de entidades governamentais e não-governamentais que prestam
atendimento aos direitos das crianças e dos adolescentes

*{.

Criação de mecanismos que autorizern o conselho tutelar a

representaÍ a criança e o adolescente em caso de omissão dos pais
ou responsávelY

6 3{c

Elaboração pelo CONANDA de parâmetros para registro de
entidades e inscrição de programas de proteção e/ou

7 *

los conselhos munici is de direitosVOS

8. Eãpacitação continuada dos conselheiros tutelares e suplentes ***!$*,i***{.***** (1 5)
9. Capacitação continuada para integrantes do sistema de garantia de

direitos, com vistas à articulação institucional e integração das
ações de {endimento dos direitos da criança e do adolescente

***rhr.rf* (7)
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10, Capacitação para pre-candidatos e conselheiros esçolhidos antes

de tomarem posse, instrumentalizando-os para o adequado
nho de suas atrihui ES

*{.*** (5)

1 l. Gararuia de recur§os dos fundos nacional, estadual e muniçipais
da infãncia e adolescênçia para oapacitaçâo dos conselheiros
tutelares

**

***

12. Implantação em cada unidade da federação de escola de forrnação
a conselheiros de direitos e tutelares

I 3. Incentivo à formação d<ls conselheiros tutelares, inclusive
LI o açesso a curso gu 0r

*

lddeal rzaçáo de campanhas eduiáiivás jünto às escolas e entidades
de atendimento sobre os direitos das crianças e dos adolescentes.

ÉiyUlgaldo o Estatuto e estimulando a defesa dos direitos

*t rí +4

15. Realização de manifestações contra o rebaixarnento da idade
penal, envolvendo os diversos segmentos soçiais e as

_ __*-gglggggges represenpl1y1l @ qgcled4de

*d.*t

prornovidas pelos meios de coutunicação social que tenhâÍn por
objetivo a disseminação dos direitr:s da crianrpa e do adolescente
e/ou a disüussão das problemáticas sociais que envolvem o

ento infanto- uvenil

16. Inclusão nos projetos de politica pedagogica das escolas de ações
de diurlgação do Estatuto da Criança e do Adolescente e
desenvolvimento de temas transversais sobre direitos e cidadania

17. Moblhzaçãa social objetirando a criação e implementação de
conselhos tutelares nos municípios que ainda não os tenham
IÍn lantado

18. Participação de çonselheiros tutelares em prograrnas e atividaçles

***

**

*t

C
19. Criação de mecanismos que assegurem a indispensável *****n* (7)

participação dos conselhos tutelares na forrnulação das propostas
orçamentárias e no controle da execução financeira dos recursos
destinados às ações de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente

20, Apoio à criação e funçionamento de fiSruns de defesa dos direitos
rJa criança e do adolescente com a participação de conselheiros
tutelares

***** (5)

21. Adoção de medidas visando a responsabilização de governantes e
gestores de entidades pela inexistência., insuÍiciência ou
ineficiência cle prclgramas de atendimento dos direitos das

e dos adolescentes

****

22. tmplementação dos conselhos municipais dos direitos cla criança e
do adolescente

{. {ç

às de atendimento dos direitos da cria e do adolescente

23. Publicitação dos recursos orçamentários e financeiros destinados **

b

a.
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42, Fíxaçâo delfcentúi ae z a ii/o do orçamênto ftrulllímunicipal
destinado à manutenção dos conselhos tutelares

it

43. tnstituição do Dia Nacional do Conselheiro Tutelar ,.

*{.*,}******{. (l l)1. Articulação nacional para elaboração de proposta de projeto de lei
de regulamentação da função de conselheiro tutelar

**2. Definição das atribuições e papel do conselheiro tutelar
**3. Mobilização das bancadas estaduais no Congresso Nacional para

apoiarem a proposta de projeto de lei de regulamentação da

função de conselheiro tutelar

**4. Estabelecimento de data única paÍa realizaçáo dos processos

escolha de conselheiros tutelares, no âmbito dos Estados
de

*{
Garantia da não obrigatoriedade de voto para processo

dos conselheiros tutelares
5 de escolha

rft6. Realização do processo de escolha de conselheiros tutelares
Tribunais Regionais Federais

pelos

*
7 . Exigência de nível medio para candidatura ao processo de

de conselheiros tutelares

escolha

*8. Adoção como critério de desempate experiência anterior na

funçâo de conselheiro tut_g!4q

9. Padronização do processo de escolha

brasileiros

10. Permissão para candidaturas sucessivas, sem restrição ao rtúmero

para todos os municípios *

****
de mandatos

*rl*
I 1. Fixação de mandato de quatro anos

*
12. Permissão de disponibilização de conselheiros tutelares que

entidades representativasintegrarem as diretorias de suas

***:r********** (14)13. Garantia de direitos trabalhistas e

conselheiros tutelares

para osprevidenciários

,I*{.*
14. Criação de cargos comissionados eletivos - CCE para investidura

dos conselheiros tutelares
**

15. Promoção de assistência medica psra os conselheiros tutelares
rl. rlr

16. Contagem de tempo de seruiço na função

em dobro para etb_it_qlg

de conselheiro tutelar
aposentadoria
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24. Criação de um disque-conselho ( â çto do 190) a fim de

facilitar o acesso da população de baixa renda ao atendimento nos

casos de ameaça, violação de direitos da criança e do

adolescente, ou de cometimento de conduta inadequada por

ou adolescentescnanças

t *|-

25. Publicitação dos recursos orçamentários e financeiros destinados

e/ou aplicados nos fundos da infância e adolescência

*

26. Garantia de participação dos tutelares nos conselhos

municipais de

,.

i 1ô 1/'( tl*"'I ,etI

27 .Incentivo à organização e apoio para o Íbrtal ecimento

entidades representativas dos estudantes, fomentando o

il

*

28. Criação de mecanismo que assegure a implantação do SIPIA em

todos os rnunici s brasileiros

*,r*',t* (5)

29. Revisão e atualização do programa do
realidades regionais, contemplando

considerando as

a padronização dos

procedimentos

il*àt

30. Publicitação de dados oriundos do SIPIA a fim de orientar a

formulação de políticas públicas e de contribuir para a formação

da opinião pública

*rF

3 1. Puhlicitação dos recursos alocados para implementação do SIPIA
e dos resultados de seu controle e aval

32. Diwlgação da existência, importância e procedimentos dos

conselhos tutelares unto à sociedade em

*

**:***:1.*,t:t*t (11)

33. Criação de mecanismos de organizaçáo
e de articulação Permanente entre

dos conselheiros tutelares
os conselhos visando o

fortalecimento e a mútua aiuda

d.*,t ***l * (g)

34. Garantia de recursos nos orçÍffiIentos publicos das três esferas de

governo destinados à e manutenÇão de conselhos tutelares

****

35. Criação de mecanismo legal que condicione
publicos para os municípios à criação e imp

o repasse de recursos
lantação de conselhos

tutelares

:i(*:1.

36. Criação e implernentação de conselhos tutelares nos municípios
que ainda não teúam implantado no mínimo um conselho

,k*àf

37. Criação de comissão de ética na enticlade estadual representativa

dos conselheiros tutelares

{<*

38. Implanta@o de serviço
conselheiro na entidade

de assistência judiciária e social para o

estadual representativa dos conselheiros

tutelares

t*

39. Realização de campanhas de captação de recursos para os fundos

da inffincia e adolescênc.ia,, destinados a ações de fortalecimento

dos çonselhos tutelares

,k rl.

40. Implantação de um sistema

conselheiros tutelares
nacional de consultoria para os *

41, Fixação de percentual de 5olo para pessoa jurídica e de l0o/"_ para

pessoa fisica que desejem aplicar no§ fundos da infância e

adolescência

,[

\ )

a
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conselheiro tutelar, diferenciada da CLT e dos regimes jurídicos
17. Criação de função dealhista propriatrab &slação paraleg

dos servidores liços
*18. Crarantia de s dois mandatos consecutivos

r,r***** (7)19. Estabelecinrento eilt lei ÍHeral de teto ou piso salarial para

conselheiros tutelares, observando-se a natureza e o grau de

responsabilidade da função, requisitos para investidura, e,

liaridades do de conselheiro tutelar
**,*** (5)20. Garantia de remuneração obrigatoria para

tutelares
os conselheiros

+*(*
2 t. Regulamentação tbderal da remuneração do c,onselheiro tutelar,

em cada municipalidade, coÍrespondendo a percentual da

dos vereadores
àk*

22. Regulamentação federal da remuneração do conselheiro
que deverá coÍresponder ao mais alto cargo em comissão das

refeituras

tutelar

*
\23. Desvinculação dos salários dos conselheiros tutelares do

c CONANDAexecutrvo muntcl sando

**r,** (5)24. Fixação de c,arga horária semanal de 40 horas,

de funcionamento dos licos
conforme horário

**rlt*
25. Garantia de instalações fisicas, equipamentos e eq

administrativo para o adequado funcionamento dos conselhos

muffcl sS

uipe de apoio

{.*d.
26. Estabelecimento de dinâmica operacional para

conselhos tutelares em

funcionamento dos

de lantâo
rt( * rF

27 . Gwantia de assessoria técnica por equipe multiprofissional nos

conselhos tutelares, auxiliando os qon§elheiros no desempenhos

de suas
t*

28. Vinculação funcional e administrativa dos conselheiros tutelares

s estaduaisaos

,1.

?o de um conselho tutelar cada 100 mil habitantes
*

30. de iderrtifi nacional conselheiros tutelares

,
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Das unidades da federagão abaixo especificadas, foram encamiúados como
subsídios os fuumentos que estão sendo utilizados como referenciais para a atuaçâo
dos seus conselhos futelares :

a) Amapú -'ol,ei $9n001 - PMS " (Prefeitura Municipal de Santana/AP)
b) Bahia - "Diretrizes de Açâo e Atuação dos Conselhos Tutelares da Búia"
c) Rio Grande do Sul "Caderno de Resoluções do m Encontro Estadual dos

Conselheiros Tutelares do Rio Grande do Sul"
d) Santa Catmina - "Diretrizes de Ação e Atuação dos Consdhos Tutelares de

Santa Catrrma- e, "Miiluta de Projeto de Lei Municipal qUç regulamenta a
implantação, manutençÍftr e funcionamento dos conselhos tutelares".
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